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COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato de Contrato
Contrato 065/2011
Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da 

Coordenadoria de Assistência Social.
Contratada: MKAA Construtora e Incorporações Ltda.
Objeto: Serviço de execução de fechamento em vidro nas 

saídas dos dois refeitórios do Restaurante Central.
Valor total estimado: R$71.400,00.
Vigência: O presente contrato vigora por 60 dias, a partir 

de sua assinatura.
Classificação Funcional Programática: 12.364.4302.5304.
Categoria Econômica: 33903981.
Fonte: Tesouro.
Processo: 2011.1.1552.35.2.
Data de assinatura: 18/10/2011.

EDITORA DA USP

Despacho do Reitor, de 18-10-2011
Ratificando os atos declaratórios de dispensa de licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Editora da USP. Processos - Contratados

2011.1.645.91.8 - Silvio Soares Macedo
Extrato de Contrato de Direitos para Tradução
Entre a Editora da USP e Bollati Boringhieri Editore Srl Obra 

para tradução para o idioma português:”Pedofilia pedofilie”, 
autoria de Cosimo Schinaia - Vigência - 5 anos a partir da 
data da assinatura - Data da assinatura - 27.09.2011. Processo 
2011.1.402.91.8.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Retificação do D.O. de 18-10-2011
No Comunicado de abertura de inscrição para o Programa 

de Aperfeiçoamento de Ensino – PAE, 1º semestre de 2012, 
Seção I, página 94, onde se lê: “Portaria GR 4.601, de 19-11-
2011”, leia-se: “Portaria GR 4.601, de 19-11-2009”.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 2009.1.15003.1.9. Contratante: Universidade de 

São Paulo. Contratada: Whiteness Consultoria e Serviços Ltda. 
Alteração: 3. Objeto: Prorrogação do Contrato 24/2009, por 45 
dias a partir de 06-10-2011. Data da assinatura: 06-10-2011.

ESCOLA POLITÉCNICA

Termo de Rescisão de Contrato
Contrato nº 60/2005. Contratante: Universidade de São 

Paulo (Escola Politécnica). Contratada: Higilimp Limpeza 
Ambiental Ltda. (CNPJ 66.920.794/0001-10). Objeto: Rescisão 
amigável de contrato. Data da Assinatura: 20/10/2011. Processo: 
2005.1.3782.3.0 e volumes. Modalidade: Pregão Presencial. Nº 
60/2005.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
 DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Edital
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

- USP torna pública a abertura de inscrições para seleção de 
candidatos aos Cursos de Mestrado e Doutorado, para o 1º 
semestre de 2012, do Programa de Pós-Graduação em Bioci-
ências Aplicadas à Farmácia, área de concentração: Biociências 
Aplicadas à Farmácia, sendo oferecidas 10 vagas para o curso de 
Mestrado e 10 para o de Doutorado.

Das inscrições:
1. São condições para inscrição:
1.1. Ter sido aprovado no exame de proficiência em língua 

estrangeira – inglês, conforme itens 9, 10 e 11;
1.2. Para os candidatos ao doutorado, comprovação que 

tenha sido realizado o depósito da dissertação.
1.3. Ter votado na ultima eleição ou ter se justificado nos 

termos da lei.
1.4. Ser portador de diploma de graduação ou declaração 

de que colará grau antes da data da matrícula, de curso superior, 
atestando que o curso é reconhecido pelo Conselho Estadual 
da Educação e/ou pelo Ministério da Educação e do Desporto.

1.5. Não será admitida a inscrição de alunos diplomados em 
curso de curta duração.

2. As inscrições estarão abertas no período de 16 a 25 de 
novembro de 2011, exceto sábado, domingo, feriados e no dia 
14 de novembro (ponto facultativo) e serão recebidas no Serviço 
de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto - USP, das 14:00 às 16:30 horas, na Av. do Café, 
s/n, Campus da USP de Ribeirão Preto, Ribeirão Preto - SP, CEP 
14040-903, ou por sedex, conforme item 5.

3. Para inscrever-se, o candidato ou seu procurador legal 
deverá, no ato da inscrição, apresentar:

3.1. Documentos específicos para inscrição no Mestrado 
(cópias legíveis):

Formulário “Ficha de inscrição para Exame de Seleção” 
modelo disponível no endereço http://www.fcfrp.usp.br/biocien-
cias/content.php?string=home

- Apresentação de uma carta de aceite do futuro orientador
- Curriculum Lattes (no caso de candidatos brasileiros) ou 

Curriculum Vitae (no caso de candidatos estrangeiros) docu-
mentado

- Apresentação de um pré-projeto de pesquisa a ser desen-
volvido no Mestrado de, no máximo, três páginas.

- Cópia simples da cédula de identidade;
- Cópia simples do CPF;
- Cópia simples da Certidão de nascimento ou casamento;
- Cópia simples do Título de eleitor, comprovante de votação 

na última eleição ou justificativa nos termos da lei;
- Cópia simples da Prova de quitação com o serviço militar 

(quando do sexo masculino);
- Uma foto 3x4 recente;
- Cópia simples do Histórico Escolar completo da Gradu-

ação;
- Cópia simples do Diploma de graduação ou declaração de 

que colará grau em Curso Superior antes da data estabelecida 
da matrícula, conforme item 12 deste edital, atestando que o 
Curso é Reconhecido pelo Conselho Estadual da Educação e/ou 
pelo Ministério da Educação e do Desporto;

- Cópia simples do Comprovante de proficiência em língua 
estrangeira – inglês.

- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição na 
seleção no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a ser recolhido 
na Seção de Tesouraria da FCFRP-USP;

3.2. Documentos específicos para inscrição no Doutorado:
- Todos os documentos descritos no item 3.1, devendo os 

candidatos apresentar projeto de pesquisa a ser desenvolvido 
no Doutorado contendo, no máximo, 20 páginas;

- Cópia simples do Diploma de Mestre;
- Exemplar da Dissertação de Mestrado;
- Caso o candidato ainda seja aluno de Mestrado é necessá-

rio apresentar comprovação que tenha sido realizado o depósito 
da dissertação.

- Não serão aceitos Títulos de Mestre obtidos no Brasil, que 
não tenham validade nacional, ou seja, somente serão aceitos 
aqueles que forem reconhecidos ou recomendados pela CAPES 
com avaliação igual ou superior a 3. Apresentar comprovante 
que o curso é reconhecido ou recomendado pela CAPES.

4. No caso de inscrição por procuração, deverão ser acres-
centados aos itens 3.1. ou 3.2., os documentos de mandato e o 
documento de identidade do procurador.

5. Os documentos (itens 3.1 ou 3.2) poderão ser enviados 
por sedex. Neste caso a taxa de inscrição poderá ser paga por 
cheque nominal à Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto - USP. Serão aceitas as inscrições postadas nos correios 
(via sedex) até 25 de novembro de 2011.

Da seleção:
6. A seleção será realizada no período de 05 a 09 de 

dezembro de 2011.
6.1. Os critérios de seleção, assegurando o ingresso de 

candidatos com maior potencial, na dependência de seleção de 
mérito, constam de:

6.1.1 - Mestrado:
a) prova escrita de conhecimentos específicos da área de 

concentração, de caráter eliminatório, sendo que a nota mínima 
para aprovação é 5,0 (cinco).

b) arguição do pré-projeto de pesquisa.
c) análise e argüição do currículo.
6.1.2 – Doutorado e Doutorado Direto:
a) Prova escrita de conhecimentos da Área de Concentra-

ção, de caráter eliminatório; sendo que a nota mínima para 
aprovação é 5,0 (cinco).

b) Apresentação oral e discussão do projeto de pesquisa a 
ser desenvolvido no doutorado.

c) Análise e arguição do currículo.
6.2. Será considerado aprovado o aluno que obtiver média 

final igual ou superior a 5. A classificação para as vagas será 
feita pela média ponderada das notas da prova escrita (peso 3), 
da arguição do pré-projeto ou projeto de pesquisa ( peso 1) e da 
análise e argüição do currículo (peso 2).

6.3. Na análise do currículo, serão considerados, os seguin-
tes itens: publicação de artigos científicos em periódicos de 
reconhecimento internacional ou nacional; capítulos de livros 
publicados no país ou no exterior; estágio de iniciação científica 
com bolsa concedida por agências de fomento estaduais ou 
federais ou sem bolsa, formalizado pela instituição; bolsas de 
outra natureza; estágios extracurriculares com carga horária 
igual ou superior a 120 horas; cursos de especialização e cursos 
de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 40 
horas, relacionados com a área; apresentação de trabalhos em 
eventos científicos internacionais, nacionais ou regionais. Para 
os candidatos ao Doutorado, serão também considerados o 
Título de Mestre e atividades didáticas. Na arguição será con-
siderada a qualidade dos esclarecimentos referentes aos itens 
analisados no currículo.

6.4. Em caso de empate, será considerada a maior pontu-
ação do currículo.

7. A classificação final obedecerá a ordem decrescente 
das medias ponderadas e o resultado final da classificação dos 
aprovados será publicado no Diário Oficial e disponibilizado na 
Home Page.

8. A Comissão Examinadora será composta por três orien-
tadores do Programa indicados pela Comissão Coordenadora 
do Programa. Ao final da Seleção, a Coordenação do Programa, 
deverá encaminhar à Comissão de Pós-Graduação, o resultado 
da seleção.

Da proficiência em língua estrangeira:
9. Para inscrição no Mestrado, a prova de proficiência em 

língua estrangeira – inglês, tem como objetivo verificar se o 
aluno possui nível de conhecimento na língua que lhe permita 
ler textos.

10. Para inscrição no Doutorado, a prova de proficiência 
em língua estrangeira – inglês, tem como objetivo verificar a 
capacidade de redação.

11. Os candidatos ao ingresso nos processos seletivos 
dos Cursos de Mestrado e Doutorado do Programa deverão 
apresentar como comprovante de proficiência em Inglês, um dos 
documentos abaixo:

11.1. Curso de Mestrado
- TOEFL (Test of English as a Foreign Language) realizado 

nos últimos 2 anos: iBT (Internet-based Test) - Pontuação mínima 
60; ITP (Institutional Testing Program) - Pontuação mínima 500; 
CBT (Computer Based Test ) - Pontuação mínima 200

- IELTS (International English Language Testing System) 
realizado nos últimos 2 anos – conceito mínimo 4,5

- TEAP (Test of English for Academic and Professional 
Purposes) realizado nos últimos 2 anos – pontuação mínima 50

- Exames da Universidade de Cambridge realizado nos 
últimos 4 anos:

- PET (Preliminary English Test) - conceito Pass with merit
- FCE (First Certificate in English) - conceito mínimo C
- CAE (Certificate in Advanced English) - conceito mínimo C
- BULATS (Business English Language Test) - pontuação 

mínima 67
- Exames da Universidade de Michigan realizado nos 

últimos 4 anos: ECCE (Examination for the Certificate of Compe-
tency in English) - pontuação mínima 65%; ECPE (Examination 
for the Certificate of Proficiency in English) - pontuação mínima 
65%

-TELP Test of English Language Proficiency realizado nos 
últimos 4 anos - pontuação mínima 60

-MTELP Michigan Test of English Language Proficiency reali-
zado nos últimos 4 anos - pontuação mínima 60

11.2. Curso de Doutorado
- TOEFL (Test of English as a Foreign Language) realizado 

nos últimos 2 anos: iBT (Internet-based Test) - Pontuação mínima 
70; ITP (Institutional Testing Program) - Pontuação mínima 550; 
CBT (Computer Based Test )- Pontuação mínima 213

- IELTS (International English Language Testing System) 
realizado nos últimos 2 anos – conceito mínimo 5,0

-WAP (Wrinting for Academic and Professional Purposes) 
realizado nos últimos 3 anos – pontuação mínima 50

- Exames da Universidade de Cambridge realizados nos 
últimos 4 anos: - FCE (First Certificate in English) - conceito 
mínimo A

- CAE (Certificate in Advanced English) - conceito mínimo 
A ou B

- BULATS (Business English Language Test) - pontuação 
mínima 82

- Exames da Universidade de Michigan realizado nos 
últimos 4 anos: ECCE (Examination for the Certificate of Compe-
tency in English) -pontuação mínima 75%; ECPE (Examination 
for the Certificate of Proficiency in English) - pontuação mínima 
75%

-TELP Test of English Language Proficiency realizado nos 
últimos 4 anos - pontuação mínima 70

-MTELP Michigan Test of English Language Proficiency reali-
zado nos últimos 4 anos - pontuação mínima 70

12. O candidato estrangeiro deverá apresentar comprovante 
de proficiência em língua inglesa para o processo seletivo, e 
comprovante de proficiência em língua portuguesa (caso não 
seja Língua oficial de seu país de origem), no prazo máximo 
de 1 ano, após a matrícula. O exame de proficiência em Língua 
Portuguesa será realizado pela CCP, e neste caso, não haverá 
pontuação para o exame; o candidato será considerado profi-
ciente se aprovado no exame. Os candidatos poderão também 
apresentar Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa 
para Estrangeiros (Celpe-Bras), outorgado pelo Ministério da 
Educação – MEC, sendo considerado proficiente aquele que 
atingir, pelo menos, o nível Intermediário Superior.

Da matrícula:
13. Documentos necessários para a matrícula:
- Requerimento à Coordenação do Programa, acompanhado 

de aceite de um orientador do Programa, programa de estudo 
(disciplinas a serem cursadas) do candidato e solicitação de 
e-mail.

- 01 cópia impressa e 01 cópia em CD do projeto de pesqui-
sa (modelo FAPESP disponível no site www.fapesp.br), poderão 
ser entregues no ato da matrícula ou até o dia 20/02/2012. O 
projeto de pesquisa deverá ser assinado pelo orientador e orien-
tado e conter equipe cientifica.

É vedada a matrícula simultânea em mais de um curso de 
Mestrado ou Doutorado na Universidade de São Paulo.

14. A matrícula dos candidatos aprovados na seleção 
será nos dias 01 e 02 de fevereiro de 2012, no Serviço de Pós-
Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão 
Preto-USP pelo próprio interessado ou seu procurador legalmen-
te identificado, no horário das 14:00 às 16:30 horas.

15. Os candidatos selecionados para ingresso no Doutora-
do, que ainda não defenderam a Dissertação de Mestrado na 
época da matrícula, poderão realizá-la até a data do início da 
realização da próxima seleção. Caso a defesa e a aprovação da 
Dissertação de Mestrado não tenham ocorrido até esta data, 
fica anulado o seu direito de matrícula, podendo prestar nova 
seleção.

16. A aceitação pelo orientador ou a aprovação no Exame 
de Seleção não implica na concessão automática de bolsa para 
o candidato.

ANEXO A
Tópicos e bibliografia para prova de conhecimentos espe-

cíficos
1. Estruturas e função de biomoléculas:
1.1. Lípidios;
1.2. Carboidratos.
2. Técnicas de separação de macromoléculas.
3. Estruturas Celulares:
3.1. Membrana Celular;
4. Noções sobre alterações na função celular:
4.1. Apoptose e transformação neoplásica.
5. Princípios básicos sobre Estrutura e Funcionamento dos 

ácidos nucléicos e expressão gênica.
6. Origem e produção das células sanguíneas.
7. Funções das células do sistema imunológico.
8. Microorganismos de interesse humano:
8.1. Toxoplasma gondii, Cryptosporidium, Isospora;
8.2. Rickettsia.
9. Princípios básicos de Biossegurança.
10. Preparo de soluções e tampões.
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA
- LEHNINGER A. L.; NELSON D.L.; COX M.M. Princípios de 

Bioquímica. Tradução de W.R.Loodi. Sarvier, 4ª ed., 2006.
- LICHTMAN M.A. et al. Williams Hematology. Mc Graw Hill, 

New York, 7th ed., 2006.
- ZAGO MA; FALCÃO RP; PASQUINI R (eds.). Hematologia - 

Fundamento e Prática. Atheneu, 1ª ed. revisada, 2006
- ALBERTS B; JOHNSON A; LEWIS J; RAFF M; ROBERTS K; 

WALTER P. Molecular biology of the cell. Garland Publishing, 
4th ed., 2002.

- COOPER G M; HAUSMAN RE. - The Cell: A Molecular 
Approach, Sinauer Associates, Inc.; 3rd ed., 2003.

- MURRAY PR; ROSENTHAL KS; KOBAYASHI GS. Microbiolo-
gia Médica. Ganabara Kookan, 2004.

- Neves DP. Parasitologia Humana. Livraria Atheneu Editora, 
11ª ed. 2004.

- JANEWAY CA; TRAVERS P. Imunobiologia - O Sistema 
Imune na Saúde e na Doença. Artmed Sul 5ª ed., 2002.

- ABBAS, ABUL K.; POBER, JORDAN S.; LICHTMAN, ANDREW 
H. - Cellular and Molecular Immunology, 5th ed., W B Saunders, 
2003.

- LEWIN B. - Genes VII, Oxford University Press, 2000.
- TRABULSI LR et al. Microbiologia. Livraria Atheneu Editora, 

4ª ed., 2004.

FACULDADE DE FILOSOFIA,
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 19-10-2011
Designando os alunos:
Karina Garrido Silemen, a partir de 01-10-2011, como 

monitora-bolsista junto ao Centro de Línguas da FFLCH, Área 
de Francês, 70 horas mensais, no valor de R$ 10,00 (hora aula), 
conforme Edital ATAC-CL042-11, de 01-06-11;

Juliana de Sena Fonseca, a partir de 01-10-2011, como 
monitora-bolsista junto ao Centro de Línguas da FFLCH, Área 
de Francês, 60 horas mensais, no valor de R$ 10,00 (hora aula), 
conforme Edital ATAC-CL042-11, de 01-06-11;

Silas Luiz Alves Silva e Camila Pinto Vieira Omena, a partir 
de 10-10-2011, como monitor-bolsista junto ao Centro de 
Línguas da FFLCH, Área de Português, 24 horas mensais, no 
valor de R$ 10,00 (hora aula), conforme Edital ATAC-CL-64-11, 
de 14-09-11;

Camila Cristina Silvestre dos Santos, a partir de 10-10-2011, 
como monitora-bolsista, junto ao Centro de Línguas da FFLCH, 
Área de Português, 60 horas mensais, no valor de R$ 10,00 (hora 
aula), conforme Edital ATAC-CL-64-11, de 14-09-11.

Retificação do D.O. de 19-10-2011
Na publicação, página 79, Edital ATAC-DCP-073-11, onde 

se lê: “... ou alunos matriculados nos cursos de pós-graduação, 
cujos diplomas sejam conferidos pela FFLCH-USP” leia-se: “ou 
alunos matriculados nos cursos de pós-graduação, cujos diplo-
mas sejam conferidos pela Universidade de São Paulo”.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Portaria FO-9, de 20-10-2011

Designação de Pregoeiro e Equipe pelo Dirigente – 
Contratações com valor abaixo de R$650.000,00)

O Diretor da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 
10.520, de 17/07/2002, combinado com o disposto no inciso IV 
do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06.11.2002 e alínea 
“b”, inciso I do artigo 1° da Portaria GR 4.685, de 22.01.2010, 
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Rosivaldo da Silva Borges Certificação 
USP 08/2006 e Eduardo Varjão de Lima Certificação Fundap 
164792, para atuarem como Pregoeiros nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na Faculdade de Odontologia da 
USP, através da modalidade de Pregão, objetivando a aquisição 
de bens e serviços comuns de valores abaixo de R$650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam desig-
nados os servidores Adriana Rosa de Castro, Adriana Peters de 
Paula, Eduardo Kenji Shinkawa, Graziela Fernandes de Castro 
Malagutti, José Eduardo Magalhães Marinho, Luciana Souza 
Beltrão e Nanci Lima Nogueira.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria revoga a de nº 23/2010 publicada 
no D.O. de 27/10/2010 e vigorará pelo prazo de 1 ano, a contar 
da data de sua publicação. (Processo 2010.1.958.23.0).

FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA

Extrato de Convênio Internacional
Convênio 26403 USP. Processo 2011.1.933.6.9 – Convenen-

te: Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo. 
Signatária: Profa. Dra. Helena Ribeiro – Diretora. Concedente: 
Escuela Andaluza de Salud Pública, S.A. (Espanha). Signatário: 
Don Carlos Artundo Purroy – Consejero Delegado. Objeto: 
Cooperação acadêmica nas áreas de Saúde Pública, a fim de 
promover o intercâmbio docentes/pesquisadores, estudantes de 
pós-graduação, e de pós-doutores. Fundamento: Resolução USP 
4550 de 30/10/2009, publicada no D.O. de 04/11/2009, alterada 
pela Resolução USP 4790 de 18/06/2010, publicada no D.O. de 
24/06/2010. Vigência: 5 anos a contar da data da assinatura: 
27/09/2011.

Extrato de Convênio Internacional
Convênio 26524 USP. Processo 2011.1.965.6.8 – Convenen-

te: Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo. 
Signatária: Profa. Dra. Helena Ribeiro – Diretora. Concedente: 
Universidad Industrial de Santander (Colômbia). Signatários: 
Prof. Dr. Jaime Alberto Camacho Pico – Reitor e Profa. Dra. Mary 
Lupe ângulo Silva – Diretora do Departamento de Salud Pública. 
Objeto: Cooperação acadêmica nas áreas de Saúde Pública, a fim 
de promover o intercâmbio de estudantes de graduação (com 
reconhecimento mútuo de estudos de graduação), estudantes 
de pós-graduação, pós-doutorandos, docentes/pesquisadores, 
e membros da equipe técnico-administrativa das respectivas 
instituições. Fundamento: Resolução USP 4550 de 30/10/2009, 
publicada no D.O. de 04/11/2009, alterada pela resolução USP 
4790 de 18/06/2010, publicada no D.O. de 24/06/2010. Vigência: 
5 anos a contar da data da assinatura: 11/10/2011.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho da Superintendente, de 20-10-2011
Homologando, no Processo USP 11.1.2331.62.7, Modali-

dade: Preg.Eletrônico – Reg. de Preço-Menor Preço 063-2011, 
o julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme 
Ata da Sessão Pública de 05-09-2011, publicado no D.O. de 
18-10-2011, e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE QUÍMICA

SEÇÃO DE IMPORTAÇÃO
Despacho do Reitor, de 18-10-2011
Proc. 2011.1.1133.46.5. Unidade Contratante: Instituto de 

Química. Contratada: CytoViva, Inc., representada pela mesma, 
para aquisição de Material Permanente de 01 Microscópio de 
imagem Hiper-Espectral. Ratifico o ato declaratório de inexigi-
bilidade de licitação, de acordo com o art. 26 da lei 8.666-94 
e alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

COORDENADORIA DO CAMPUS
 LUIZ DE QUEIROZ

Quarto Termo Aditivo de Prorrogação de Concessão 
de Uso 1-2007

A Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria do Campus “Luiz de Queiroz”, com sede à Av. Pádua dias, 
235 em Piracicaba, SP, CGC nº 63.025.530/0087-84, neste ato 
representada por seu Coordenador, o Prof. Dr. Wilson Roberto 
Soares Mattos, por delegação de competência do Magnífico 
Reitor através da Portaria GR nº 4685/2010, doravante denomi-
nada Concedente e, de outro lado a empresa Barros & Marques 
Comércio de Artigos para Escritório e Serviços Ltda. ME, inscrita 
no CNPJ nº 01.100.634/0001-89, com sede à Av. Pádua Dias, 
n. 11, Alameda Principal nº 518 (área interna do campus), na 
cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato repre-
sentada por seu Sócio-Proprietário, Sr. Cláudio de Barros, CPF 
nº 122.798.168-33, RG nº 20.045.198, doravante denominada 
Concessionária, firmam o presente Termo de Concessão de Uso, 
sujeitando-se às disposições da lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Alterações: Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Concessão fica 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 16 de outubro 
de 2011.

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato poderá ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, de comum acordo, manifestado 

Universidade de São Paulo
REITORIA

Retificações do D.O. de 19-10-2011
Na Portaria GR 5346/11, onde se lê: “Artigo 16 - As candidaturas serão registradas, individualmente, na Secretaria Geral das 

9:15h às 10:15h do dia 24 de novembro de 2011.”, leia-se: “Artigo 16 - As candidaturas serão registradas, individualmente, na 
Secretaria Geral das 10h30 às 11h30 do dia 24 de novembro de 2011.”

Na Portaria GR 5347/11, onde se lê: “Artigo 17 - As candidaturas serão registradas, individualmente, na Secretaria Geral, das 
9h15 às 10h15 do dia 24 de novembro de 2011.”, leia-se: “Artigo 17 - As candidaturas serão registradas, individualmente, na Secre-
taria Geral, das 9h15 às 10h15, para a categoria dos Professores Associados e das 13h15 às 14h15 para a categoria dos Professores 
Doutores do dia 24 de novembro de 2011.”

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-191, de 19-10-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto à Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/05/09 e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Maria Antonia Ladalardo Etchegaray e distribuído junto à 
Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ) pela Portaria PRP-87, de 4/12/09, para continuar atendendo o Programa 
de Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:
Grupo/Faixa / Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Prazo final de Destinação
   Projeto de Pesquisa
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132431 Dante Pazzanese Duarte Lanna 24/11/2011

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo USP 2009.1.9022.1.5).


